
êitado de &o 'Paulo 

Em de de 19 

I li' I N Q 77é 

d~ Z4 de maio de 1961 
----------~----------

A Câmara }~unicipal de São :r os~ dos Campos decreta 

e PU sanciono P promulgo a SPguin tp lE'i: 
Artigo lQ - Fica a Pref~itura da Pstância dp são 

Jos~ dos Campos autorizada a alienar ao Instituto df' Prf>vidpncia do 
~stado dp são Paulo, para doação, o imÓVf>l abaixo df>scrito, situado 
nPsta cidade, para, nos têrmos do df'CrPtc Pstadual n' 12.762, de 18 
dE> junho df> 1942, modificado pplo df>CrFtc nº 27.167, df' 4 de janf'i
ro dP 1957, n~lP se construir pr~dio para funcionamento dp Grupo ~s
colar dP Santana (2egtmdo Subdistrito da SedE=>), a sabpr: 

"Um terreno, mf'dindo 33,50 mt. (trinta e três me
tros e cinqu.enta CP.ntfmf>tros) para a "Rua Guarani f> 31,20 mt. (trinta 
e- urn me-tros P vintp cpntlmE=>trcs) na linha dos fundos, divisando com 
a Rua Guaianazps; com 80,30 mt. (oitPnta me-tros P trinta cpntfmptrosl 

dE> um lado divisando com a Praça Santana P 84,10 mt. (oit.,.,nta P qua
tro mPtros P dez cpntlmPtros) de- outro lado divisando com a Rua Ira -
C f' ma, com a árf'a total de 2. 594,00 m2. (dois mil qui.nhpntos f> novf'nta 
P quatro mPtros quadrados)" . 

Artigo ~Q - Na pscritura de doa~ão a spr lavrada 
apÓs a aprf>sentacão pPla PrPfPitura Yunicipal df> toda a documPntação 
exigida pP1o Instituto dE> PrevidPncia, constará cláusula f>Xpre-ssa p,e 
la qual o donatário não pcdprá, pPlo prazo de 5 (cinco) anos, dar ao 
imÓvel dE-stinação divprsa da prPvista npsta lPi . 

§ Únic.Q - Na rPff>rida pscritura constará, ainda , 
cláusula ondE> a Prefpitura MunicipaJ respondprá pola f>Vicqão do imó-

, , 
vol doado, obrigando-sP a de>sapropria-Jo P doa-]o novamPnte ao Inst1 
tu to de Pre-vidência do "'i'stado se ÉÜf>, a qualqu~='r ti tu lo, for rpi vin
dicado per tPrCPiro ou anulada a prim~ira doação, tudo spm Ônus para 
aqupla Autarquia. 

Artigo 3Q - A doação é irfpvogável, excptuada a 
, 

hipotpsp a qw" aludP o artigo 2Q, partp final df"sta lei . 
Artigo 4Q - ApÓs Tf'alizada a doação de qup trata 

esta lPi, a PrE=>feitura t-r.unicipal assinará contrato de E-mpreitada cotl 
o Instituto dE> Prpvid~ncia do r.stado para ccnstrução do prpdio refe -
rido no artigo lQ, a sPr PXPcutada pelo spu Departamnntc de Obras,por 
conta do rf>fPrido Instituto, no tPrrPno cuja doação ora sP. autoriza . 

§ Único - Podprá a Prefpitura }~ici,al transferir 
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' . ;. o eo~trato a firra de sua esco,ha, registrada no Instituto de Prev~den-
cia ào _s tadr :: prév~a. .,e~. te ju.lgé..r1a capa c i tc.;.da po _ ... êle a àesernperllá.!' o 

encargo, pi- fissio.1a: e fi r anceiram€: ...... te , em fun;ão de vulto d.a obra . 
Artigo 5!2 - .;\ construção do prédio de que trata o ar -

tigo J.D, dc,ru·á .;.niciar-se dentro do prazo de 90 (noventa) dia5, a con-
, 

tarda data da Iavr~tura da e~critura de doação, fieando, p0rern , na de-
d " i d t ' 1 d t ' d "' .&' ' I pen enc_a o s recurs0s orç&rner. :1.r ns, es J.na os pa::-a esse J. L. , 110 ns-

titutf' de Previnêr:cia, e obedecerá af)s padrões , projetos, orçarnentos,e_s 

pecificações, c1áusulas, planos e condicões contratuais a que se refere 

o nec::.·ett:~ nc 27 . 167, de 4 de jan~;;iro de 1957, supra citado • 

.~-trtigo 6~: - Caberá a Prefeitura 1 \mj cipal, por inter -

né<l io do Departamento ~'unic i pal de Lducação e Cultura, a rcsponsabilid.a, 

de para colocarão € abrigo dos alunos , enquanto o prédio nã0 estiver em 
cc-':ldi~ões de' f1TlCiC'narl'ento • 

• ~rtigo 7 Q - A de'3resa com a execu~ão da presente lei 
, , 

co1•rera por c"nta da verta propria do orçar'lc ..,to . 

Artigo 8Q - Esta lei entrará em vigor na datu de su~ 

pub1ica\ão, revogadas as disposicões em contrário. 

Prefeitur3 da Estância de São José dns Campos, em 24 
de maio de 1961 . 

---- -· .. 
F.LMASfJ F"l- H •'l< .. .'f 

/ 'r~fnfo Municipat 

Registrada e put1icada na Sec:ão do Expediente e Pe~ -

soal , aos vmt e e q~atro de maio de mil novecentos e sessenta e um.-

EC/ . 

José l'achado 
Chefe da ~ . E. P. 


